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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
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www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 3.247, de 15 de junho de 2021.
“Dispõe sobre nomeação de 
Comissão Especial.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O  :

Art. 1º - Fica instituída a Comissão para 
acompanhamento das atividades do convênio no 
Município de Morungaba, no Projeto Estadual do Leite 
“VIVA LEITE”, desenvolvido por meio de convênio entre 
a Prefeitura Municipal de Morungaba e a Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, 
conforme disposto no  Decreto Estadual nº 44.569/99 
alterado pelo Decreto nº 45.014/2000 e posteriores 
alterações, as seguintes representatividades:

I – representando a Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de São Paulo:

- como titular: Janete da Silva Lopes, RG nº 33.001.569-
2;  e

- como suplente: Valter José Baroni Gonçalves, RG nº 
10.945.933-7;

II - representando a Prefeitura Municipal na área da 
Saúde;

- como titular: Renata Silveiro Picelli, RG nº 43.743.132-
0, e

- como suplente: Marina Baptista Narducci, RG nº 
32.227.020-0;

III – representando o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.

- como titular: Vivien Solovijovas Guissi, RG nº 
29.011.613-2; e

- como suplente: Léia Patrícia Segat Porto, RG nº 

20.530.371.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº 3.198, de 2 de fevereiro de 
2021.

Morungaba, 15 de junho de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância

Climática de Morungaba, em 15 de junho de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 128, de 17 de junho de 2021.
“Dispõe sobre contratação de Auxiliar 
de Desenvolvimento infantil.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 1.182/06/2021;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Senhora 
Keila Fernanda de Andrade Silveira, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 52.195.553-
1 e do CPF nº 463.483.328-02, para exercer por tempo 
determinado, com jornada total de trabalho de 40 horas 
semanais, o emprego de Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil, com atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 
1.446/12, no Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio 
à Ação Social, Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo 
e Meio Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição 
Federal, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei 
Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
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desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 17 de junho de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 17 de 
junho de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 129, de 17 de junho de 2021.
“Dispõe sobre contratação de Auxiliar 
de Desenvolvimento infantil.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 1.182/06/2021;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Senhora 
Giovana Facioni, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade (RG) nº 38.363.240-7 e do CPF nº 
430.103.088-33, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o 
emprego de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, com 
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, 
no Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação 
Social, Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio 
Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal 
nº 1.116/05.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 17 de junho de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 17 de 
junho de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 130, de 17 de junho de 2021.
“Dispõe sobre contratação de Auxiliar 
de Desenvolvimento infantil.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 1.182/06/2021;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Senhora 
Elisandra Viviane de Souza, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade (RG) nº 27.505.136-5 e do CPF 
nº 254.595.768-22, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o 
emprego de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, com 
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, 
no Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação 
Social, Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio 
Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal 
nº 1.116/05.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 17 de junho de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 17 de 
junho de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 131, de 18 de junho de 2021.
“Dispõe sobre contratação de Auxiliar 
de Desenvolvimento infantil.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 1.182/06/2021;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Senhora 
Michele Tatiana Braga, brasileira, divorciada, portadora 
da Cédula de Identidade (RG) nº 44.166.197-X e do CPF 
nº 309.666.138-30, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o 
emprego de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, com 
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, 
no Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação 
Social, Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio 
Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal 
nº 1.116/05.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 18 de junho de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 18 de 
junho de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

PODER LEGISLATIVO DE MORUNGABA

Convite

CONVITE À POPULAÇÃO
A Câmara Municipal da Estância Climática de 

Morungaba, atendendo ao artigo 9º, § 4º e Parágrafo 
Único do artigo 48 da Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
CONVIDA a população em geral para a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA VIRTUAL que se realizará no próximo dia 22 
de junho de 2021, terça-feira, às 17:30 horas, e que pode 
ser acessada via convite pelo link meet.google.com/kti-
nwgb-ywq, ocasião em que será discutido o Projeto de Lei 
nº 012/21 que Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para elaboração e execução da lei orçamentária para 
o exercício financeiro do ano de 2022 e dá outras 
providências.

Morungaba, 21 de junho de 2.021.

TOMÁS PEDRO BOM JOANNI FEDERICCI

Presidente da Câmara
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